
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 
LEI N. 765, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1961 
(D.O.E. 19/12/1961 – N. 19.655, ANO LXVIII) 

 
ISENTA, do imposto predial e de taxas 
anexas, as casas de madeiras cobertas 
de palha, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS: 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Ficam isentas do imposto predial e de taxas anexas, as casas de 

madeira coberta de palha, que servem de residência de seus proprietários. 
 
Art. 2.º O Executivo Municipal cancelará os débitos dos proprietários de casa de 

madeira coberta de palha, que nas mesmas residem. 
 
Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Paço da Liberdade, Manaus, 30 de novembro de 1961. 
 

Loris Valdetaro Cordovil 
Prefeito Municipal 

 
Luizette Monteiro Medeiros 

Secretário Municipal de Finanças, respondendo pela Secretaria de Cultura e Assistência Social 
 
 
 

 
 
 






